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PROCESSO CM Nº 830/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

locação de equipamentos de informática (servidores, solução de backup, rack, 

microcomputadores, antivírus, nobreaks, solução de gerenciamento dos 

microcomputadores), implantação de todos os itens e migração do legado, com garantia 

técnica do fabricante, devidamente descritos e caracterizados nas especificações técnicas 

de cada item presente no Termo de Referência (Anexo I), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

E S C L A R E C I M E N T O   Nº 01 

 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de São Caetano do Sul torna público para todos os 
interessados, em resposta aos questionamentos recebidos, o seguinte:  

 

PERGUNTA 1: “O Edital, exige no lote 1 que, caso haja dúvidas à respeito do objeto 

cotado, o licitante deveria no prazo de 05 (cinco) dias, instalar um objeto deste lote a 

fim de comprovar sua adequação aos requisitos/especificados. Como se trata de um 

objeto que agrega vários itens, perguntamos se a comissão iria até o fabricante para 

verificação das necessidades solicitadas. Caso não seja possível como deveríamos 

agir?”. 

 

Resposta: O Edital Pregão Presencial nº 06/2017, expressamente prevê no item “25.1”, 

página “17” que “É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, 

proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta”. 

  

PERGUNTA 2 : “O valor estimado para o Lote 1 é de R$ 236.000,00. Esse valor refere-

se a um ano de contrato? O valor mensal não poderia passar dos R$ 19.000,00?” 

 
 
Resposta: Conforme preceitua o item “5.3”, alínea “a”, página “3” do Edital Pregão 

Presencial nº 06/2017, o valor máximo estimado para contratação do Lote 01 é de R$ 
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236.700,00 (duzentos e trinta e seis mil e setecentos reais) pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

São Caetano do Sul, 02 de junho de 2017. 

 

 

FERNANDO JULIO TEIXEIRA 

             PREGOEIRO 
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